
<Ytefetluta &ITun.tctpa( de Assts 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 376, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1.955. 

Autoriza contratar filmagem 

EU, .ANTONIO VIANNA SILV.A, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

A FAÇO SABER que a Gamara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo 1'2 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contratar, 

mediante concorr�ncia pÚblica, a filmagem dos edifi
cios e logradouros pÚblicos da cidade e da Usina Hidro-

, eletrica de Salto Grande, podendo dispender para isto 
at� a impo:rt;ncia de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru
zeiros). 

§ - Único - A concorr�ncia pÚblica terá a duração de 30 (trinta) 
dias e o edital será publicado uma vez na imprensa 
oficial do Estado. 

Artig>2Q - ' Para fazer face as despesas decorrentes da presente 
lei, fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um 
crédito especial de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru
zeiros), que será coberto com o excesso de arrecadação 
que se ver:ificar. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas •as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de dezembro de 1.955. 

_, ��� 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Muni.eipal-

�d4/ 
�·NÓbÚe 

Diretor Administrativo 
Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, 

... ····� ·· ,., / 

em 10 de dezembro de 1.955. ...--·?�,,, , 
�sN: �le 

Diretor Administrativo 


